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voto por deferir, em grau de recurso, o pedido de autorização de fun-
cionamento de Ensino Fundamental regular presencial, do 1º ao 9º
ano, na ESCOLA SÁ PEREIRA, mantida pela ESCOLA SÁ PEREIRA
S.A., CNPJ nº 33.582.339/0005-26, localizada à Rua Martins Ferreira
nº 61, Botafogo, Município do Rio de Janeiro, RJ, CEP. 22271-010,
com capacidade máxima de matrícula de 148 alunos, em dois turnos,
nos termos da Deliberação CEE nº 316/2010, aprovado por unanimi-
dade neste Conselho.
PROCESSO Nº E-03/015/2672/2017 - ESCOLA SÁ PEREIRA S.A.

PARECER CEE Nº 023 DE 03 DE MARÇO DE 2020

NEGA, por perda de objeto, o pedido de reconsideração do Parecer
CEE no 54/2018 e dá outras providências. VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, vota este relator no sentido de indeferir, por perda
de objeto, o pedido de Reconsideração do Parecer CEE no 54/2018 e
extinguir o processo n° E-03/023/100044/2018, devendo o mesmo ser
arquivado na origem.
PROCESSO Nº E-03/023/100044/2018 -COLÉGIO CONQUISTA DE
CAMPOS LTDA.-ME

PARECER CEE Nº 024 DE 03 DE MARÇO DE 2020

A U TO R I Z A , em grau de recurso, a solicitação de autorização para
funcionamento com a oferta do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano,
no JARDIM ESCOLA ESTRELINHA MÁGICA, mantido pelo Instituto
Antonio Morais Ltda.-ME, inscrito no CNPJ nº 01.083.325/0002-29, lo-
calizado na Rua Juripiranga, Lote 18, PAL 19108, Quadra 62, Cos-
mos, Município do Rio de Janeiro, RJ, CEP. 23.060-020, com capa-
cidade máxima de 306 (trezentos e seis) alunos, distribuídos em dois
turnos, em conformidade com a Deliberação CEE nº 316/2010 e dá
outras providências. VOTO DA RELATORA: Considerando que a ins-
tituição cumpriu todas as exigências documentais e estruturais, vota
esta relatora, no sentido de autorizar o funcionamento do Ensino Fun-
damental do 6º ao 9º ano, no Jardim Escola Estrelinha Mágica, man-
tido pelo Instituto António Morais Ltda.-ME, inscrito no CNPJ nº
01.083.325/0002-29, localizado na Rua Juripiranga, Lote 18, PAL
19108, Quadra 62, Cosmos, Município do Rio de Janeiro, RJ, CEP.
23.060-020, com capacidade máxima de 306 (trezentos e seis) alunos
distribuídos em dois turnos e, devendo a Inspeção Escolar tomar as
providências cabíveis para a convalidação da vida escolar dos estu-
dantes dos anos letivos de 2018 e 2019, em conformidade com o Art.
56 da Deliberação CEE nº 316/2010.
PROCESSO Nº E-03/008/101947/2018- INSTITUTO ANTONIO MO-
RAIS LTDA.-ME
PARECER CEE Nº 025 DE 05 DE MAIO DE 2020

RESPONDE à consulta formulada pela SOCIEDADE CULTURAL RIO
LESTE LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ 05.144.418/0001-96, localizada
à Rua Aliomar Baleeiro nº 1151, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Ja-
neiro, acerca do Parecer Normativo CEE nº 060/2019. VOTO DO RE-
L ATO R : Cabe lembrar que transferência de mantença é o ato pelo
qual uma entidade mantenedora transfere para pessoa jurídica diversa
a responsabilidade pelo funcionamento da instituição mantida, não se
confundindo tal situação com reestruturação societária. A autorização
para a transferência de mantença, no entendimento firmado pelo Pa-
recer Normativo CEE nº 060/2019, não se limita aos casos em que as
entidades mantenedoras compartilhem o mesmo endereço, conforme
estabelecido, até então, no Art. 62 da Deliberação CEE nº 316/2010.
O referido Parecer ampliou o entendimento possibilitando que a trans-
ferência possa se dar entre entidades que não compartilhem original-
mente o mesmo endereço, devendo o processo de transferência de
entidade mantida ser instruído nos termos estabelecidos pela Delibe-
ração CEE nº 316/2010, tal como orienta o referido Parecer, a qual-
quer tempo. A reestruturação societária ocorre quando uma entidade
jurídica, organizada sob qualquer forma legal, altera total ou parcial-
mente a composição de sócios ou associados componentes de seu
quadro social ou associativo. Tais alterações devem ser comunicadas
de imediato ao órgão próprio do Sistema Estadual de Ensino, con-
forme disposto no Art. 59 da Deliberação CEE nº 316/2010, a qual-
quer tempo. A solicitação de mudança de endereço de funcionamento
da unidade escolar, precedida ou não de transferência de mantença,
deve ser formulada em processo próprio, nos termos do disposto no
Art. 61 da Deliberação CEE nº 316/2010, e seguir o que estabelece o
Art. 27 daquela norma e suas alterações, estando sujeita à publicação
de ato próprio de deferimento resultante de Parecer Conclusivo Fa-
vorável, emitido por Comissão nomeada com finalidade específica de
avaliar as condições de funcionamento do endereço pretendido. Em
se tratando de mudança de endereço de unidade educacional já em
funcionamento, e apenas nessa situação, o protocolo do processo de
transferência não está sujeito à data limite de 31 de agosto estabe-
lecido no Art. 26 da Deliberação CEE nº 316/2010. Entretanto, o início
de atividades no novo endereço, nos termos do que dispõe o Art. 32
da Deliberação em comento, está condicionado ao Laudo Conclusivo
Favorável emitido por Comissão especialmente constituída pelo órgão
próprio do Sistema de Ensino.
PROCESSO Nº E-03/023/2/2020 - SOCIEDADE CULTURAL RIO LES-
TE LTDA-ME
PARECER CEE Nº 026 DE 19 DE MAIO DE 2020

C O N VA L I D A os Estudos de Ensino Médio de FERNANDA DE ALMEI-
DA MONTALTO, concluídos no COLÉGIO REI - UNIDADE SÃO GON-
ÇALO e, dá outras providências. VOTO DO RELATOR: Diante do ex-
posto e, considerando a discussão anterior, VOTA esse relator no
sentido de que: 1. Sejam convalidados, nos termos conjuntos da Lei
nº 5.427/2009, art. 52, inciso III com o artigo 8º os estudos de Ensino
Médio de Fernanda de Almeida Montalto concluídos no então extinto
Colégio Rei, Unidade São Gonçalo, devendo a Coordenação Regional
de Inspeção Escolar da Região Metropolitana II proceder, imediata-
mente com a emissão da certidão de escolaridade; 2. Observe-se, ri-
gorosamente, o disposto nos artigos 4º e 7º da Deliberação CEE no
366/2017, procedendo sempre que possível com o atendimento à de-
manda, sob a forma de reconsideração, sendo encaminhado a este
CEE processos que se enquadrem no art. 6º, inciso V da aludida nor-
ma.
PROCESSO Nº E-03/006/423/2019 - FERNANDA DE ALMEIDA MON-
TA LTO .
PARECER CEE Nº 027 DE 19 DE MAIO DE 2020

RECONHECE o curso de Graduação de Engenharia Mecânica, Facul-
dade de Tecnologia - FAT - Resende, da Universidade do Estado do
Rio de Janeiro- UERJ, localizado Rodovia Presidente Dutra, Km 298 -
Polo Industrial de Resende - RJ, CEP 27.537-000, com base nas De-

liberações CEE nos 325/2013 e 359/2016 e no Relatório Favorável da
Comissão Verificadora, até o próximo ciclo avaliativo dos Indicadores
de Qualidade da Educação Superior do Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP da área deste, e dá
outras providências. V O TO DO RELATOR: Considerando as Delibe-
rações CEE nºs 325/2012 e 359/16, e a conclusão da Comissão Ve-
rificadora, defiro o Reconhecimento do curso de Graduação de Enge-
nharia Mecânica, da Faculdade de Tecnologia - FAT - Resende, da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro- UERJ, localizado Rodovia
Presidente Dutra, Km 298 - Polo Industrial de Resende - RJ., exclu-
sivamente para o endereço citado, até o próximo ciclo avaliativo dos
Indicadores de Qualidade da Educação Superior do Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP da área
deste. Este Parecer entrará em vigor partir de sua publicação no Diá-
rio Oficial.
PROCESSO Nº E-26/007/1915/2019 - UNIVERSIDADE DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - UERJ.
PARECER CEE Nº 028 DE 16 DE JUNHO DE 2020

C O N VA L I D A as matrículas realizadas entre o período de setembro de
2016 e julho de 2017 do Curso Técnico em Enfermagem da Escola
de Enfermagem Souza Barros, mantida por Curso Souza Barros de
Enfermagem Ltda-ME, CNPJ no 03.463.893/0002-80, situado na Ave-
nida Dom Helder Câmara no 5.200, salas 302, 306, 313, 314, 315 e
316, Cachambi, Rio de Janeiro - RJ e dá outras providências. V O TO

DO RELATOR: Considerando os termos dispostos no presente pare-
cer, em especial o fato de que não houve interrupção no acompanha-
mento e avaliação da instituição de ensino por parte do Poder Público
Estadual, através da Coordenação Regional de Inspeção Escolar da
Região Metropolitana III, VOTA este Relator no sentido de convalidar
as matrículas identificadas entre as fls. 04 e 09 do presente processo.
Cumpre destacar que a convalidação das matrículas citadas não exi-
me a instituição de ensino, nem seus alunos, de realizarem integral-
mente as atividades previstas nos respectivos Planejamento Pedagó-
gico e Plano de Curso.
PROCESSO Nº E-03/035/2004/2019 - CURSO SOUZA BARROS
PARECER CEE Nº 029 DE 16 DE JUNHO DE 2020

A U TO R I Z A a reestruturação de mantença do Colégio Realengo e
Creche Aldeia Mirim, sediada na Rua Marechal Soares Andréa nº 90,
Realengo, Rio de Janeiro-RJ, e do Colégio e Curso Aplicação, sito a
Rua Sargento Rubens Leite, s/n, Deodoro, Município do Rio de Ja-
neiro/RJ, e dá outras providências. VOTO DO RELATOR: A reestru-
turação de mantença de uma instituição de ensino nos âmbitos civil e
comercial, por sua natureza específica e parâmetros legais vigentes,
não constitui ato autorizativo compulsório para seu funcionamento,
mas tão somente parte do processo. Pendendo ainda análise do cum-
primento das diferentes obrigações perante ao Poder Público, em es-
pecial as que se referem aos processos educativos, de modo a ca-
racterizar regularidade das ações e ausência de má-fé. Nesse sentido
e, considerando que a instituição de ensino comprovou atendimento
aos parâmetros legais vigentes, bem como sua regularidade de fun-
cionamento, VOTA este Relator no sentindo de: 1. Autorizar a rees-
truturação do Colégio Realengo e Creche Aldeia Mirim, sito a Rua
Marechal Soares Andréa nº 90, Realengo, Rio de Janeiro-RJ, passan-
do a Novo Horizonte Educacional Eireli, inscrita sob o CNPJ nº
35.001.161/0001-84, RCPJ/RJ sob o nº ECYI80264WMK, ser a res-
ponsável pela mantença da referida instituição de ensino; 2. Autorizar
a reestruturação do Colégio e Curso Aplicação, sito Rua Sargento Ru-
bens Leite, s/no, Deodoro, Município do Rio de Janeiro/RJ, passando
a Vila Militar Educacional Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº
35.174.933/0001-80, RCPJ/RJ sob o nº ECYI82624EKY, ser a respon-
sável pela mantença da referida instituição de ensino; 3. Determinar
que o órgão próprio do Sistema de Ensino, obedecida as formas re-
gulamentares adotadas, proceda com os registros das referidas auto-
rizações e cadastramento das novas mantenedoras e seus respectivos
representantes legais.
PROCESSO Nº 05/R.EDUC/1/2019 - REALENGO EDUCACIONAL,
NOVO HORIZONTE EDUCACIONAL E VILA MILITAR EDUCACIONAL
EIRELI.
PARECER CEE Nº 032 DE 07 DE JULHO DE 2020

A U TO R I Z A , em grau de recurso, Grupo Educacional Saisse Villardi,
Nome Fantasia TRE-LE-LÊ CRECHE ESCOLA, localizado na Rua Ja-
guaruna nº 156, bairro Campo Grande, Rio de Janeiro, RJ, e entrada
suplementar pela Rua Jaboatão nº 225, bairro Campo Grande, Rio de
Janeiro, RJ, a ofertar o Ensino Médio Regular, em conformidade com
as normas previstas na Deliberação CEE nº 316/2010 e dá outras
providências. VOTO DO RELATOR: Considerando o disposto, em es-
pecial os relatórios da Comissão Verificadora que destacam o cum-
primento das exigências físicas e documentais, VOTA este Relator pe-
la autorização, em grau de recurso, da oferta do Ensino Médio pelo
Grupo Educacional Saisse Vilardi, Nome Fantasia TRE-LE-LÊ CRE-
CHE ESCOLA, localizado na Rua Jaguaruna nº 156, bairro Campo
Grande, Rio de Janeiro, RJ, e entrada suplementar pela Rua Jaboa-
tão nº 225, bairro Campo Grande, Rio de Janeiro, RJ, com capaci-
dade máxima de matrículas de 398 alunos, distribuídos em dois tur-
nos.
PROCESSO Nº E-03/008/1858/2017 - TRE-LE-LÊ CRECHE ESCOLA
PARECER CEE Nº 033 DE 07 DE JULHO DE 2020

ENCERRA as atividades dos Cursos Técnicos em Enfermagem e In-
formática oferecidos pelo Colégio Presidente Kennedy, localizado à
Rua Paulino Sacramento nºs 17 e 19, Vila Kennedy - Bangu, Rio de
Janeiro, RJ, sem prejuízo da continuidade regular de funcionamento e
oferta dos demais cursos autorizados na instituição de ensino, e dá
outras providências. VOTO DO RELATOR: Considerando o disposto
no presente Parecer, VOTA este Relator no sentido de encerrar as
atividades dos cursos Técnicos em Enfermagem e Informática, sem
prejuízo da continuidade regular dos cursos autorizados na instituição
de ensino e, determino ainda: 1. Recolhimento, pela respectiva Co-
ordenadoria de Inspeção Escolar, de todo acervo referente aos cursos
técnicos em Enfermagem e Informática, tratados neste parecer; 2.
Convalidação dos estudos realizados entre os anos de 2007 e 2013
nos cursos técnicos em Enfermagem e Informática, conforme listagens
acostadas ao presente processo; 3. Emissão, pelo Órgão de Inspeção
Escolar, de certidões de escolaridade ou estudos realizados, nos ter-
mos da Deliberação CEE nº 366/2017, ou norma que eventualmente a
substitua; 4. Ação integrada de acompanhamento e avaliação junto ao
Colégio Presidente Kennedy, após o período de isolamento social cau-
sado pela Pandemia da COVID-19, com vistas a verificar a efetiva re-
gularidade dos demais cursos em funcionamento e orientar eventuais
ações de regularização.
PROCESSO Nº E-03/008/868/2016 - COLÉGIO PRESIDENTE KEN-
NEDY
PARECER CEE Nº 034 DE 07 DE JULHO DE 2020

NEGA o pedido de reconsideração do Parecer CEE nº 331/2002, e dá
outras providências. VOTO DO RELATOR: Considerando o disposto,
VOTA este Relator no sentindo de: 1. Indeferir a reconsideração do
Parecer CEE nº 331/2002, estando mantidos integralmente seus efei-
tos legais; 2. Recolher, excepcionalmente, os arquivos referentes aos
cursos negados nos ermos do Parecer CEE nº 331/2002, sendo apli-
cados a esses alunos o previsto na Deliberação CEE nº 366/2017, ou
norma que eventualmente a substitua; 3. Determinar que o órgão pró-
prio do Sistema de Ensino, em face das alegações do Representante
Legal, compareça na instituição de ensino e realize processo minu-
cioso de avaliação, orientando eventuais medidas de regularização,
sob pena de ser adotado o disposto no art. 57 da Deliberação CEE
nº 316/2010 ou norma que eventualmente a substitua.
PROCESSO Nº E-03/023/80/2017 - INSTITUTO ANALICE

PARECER CEE Nº 035 DE 07 DE JULHO DE 2020

INDEFERE, nos termos da Deliberação CEE nº 316/2010, o recurso
para funcionamento dos Ensinos Fundamental e Médio no Colégio Ze-
rohum International - Unidade Botafogo, localizado na Rua Fernando
Ferrari no 75, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, e dá outras providências.
VOTO DO RELATOR: Considerando o disposto no presente Parecer,
este conselheiro vota no sentido de indeferir o recurso interposto e,
ainda, determina que: 1. Dada a excepcionalidade vivida pelo período
da Pandemia de Covid-19, o prazo para interposição seja contado a
partir da ciência expressa do Representante Legal no corpo do pro-
cesso, que deverá ocorrer no período máximo de 60 dias após o re-
torno das atividades presenciais regulares do Conselho Estadual de
Educação; 2. Que os alunos que cursaram os Ensinos Fundamental e
Médio entre os anos de 2016 e 2019, com exceção de eventuais con-
cluintes do Ensino Médio, tenham sua vida escolar regularizada por
meio de classificação ou reclassificação, conforme o caso específico,
em instituição de ensino autorizada. Incluída a própria instituição, caso
a mesma busque sua regularização; 3. Que os concluintes do Ensino
Médio, especialmente os aprovados em Exames Nacionais ou Vesti-
bulares, tenham sua vida escolar convalidada, constando nos docu-
mentos de certificação o ato de convalidação com base neste parecer;
4. Que cópia integral deste Parecer seja encaminhada ao Conselho
Municipal de Educação do Município do Rio de Janeiro para conhe-
cimento.
PROCESSO Nº E-03/007/4016/2018; E-03/007/4017/2018 - COLÉGIO
ZEROHUM INTERNATIONAL.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 agosto de 2020

MARIA CELI CHAVES VASCONCELOS
Presidente

*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de
07/08/2020.
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Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATOS DO DIRETOR GERAL

PORTARIA HUPE Nº 949 DE 26 DE ABRIL 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA SINDICÂNCIA.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ER-
NESTO DA UERJ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 060/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Emerson Maciel Dos Santos, matrícula
nº 36.346-5, como sindicante único para apurar irregularidades des-
critas no processo nº SEI-260008/003931/2022.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2022

PROFESSOR RONALDO DAMIÃO
Diretor Geral

PORTARIA HUPE Nº 950 DE 26 DE ABRIL 2022

INSTAURA COMISSÃO PARA ACOMPANHAR
E FISCALIZAR O CONTRATO Nº 110/2022/HU-
PE.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ER-
NESTO DA UERJ, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo
nº SEI-260008/000056/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Sérgio Roberto Martins De Souza - ma-
trícula nº 30.579-7, como Gestor, e a servidora Geruza Amélia Da Sil-
va Reis - matrícula nº 30.829-6, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato n° 110/2022/HUPE, referente à aquisição de ma-
terial hospitalar para o HUPE.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2022

PROFESSOR RONALDO DAMIÃO
Diretor Geral

Id: 2388825

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

D E S PA C H O DO DIRETOR GERAL
DE 27/04/2022

PROCESSO Nº SEI-260008/001083/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
da licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, em favor da empresa GE HEALTHCARE DO BRA-
SIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA, referente à manutenção corretiva do aparelho
de densitometria óssea com substituição de peças, no valor de R$
71.991,14, com fulcro no artigo 25, Inciso I do citado diploma legal,
nos termos da instrução processual, na análise jurídica e na autori-
zação do Ordenador de Despesas do HUPE.

Id: 2388824

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

COLEGIADO ACADÊMICO

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO COLAC Nº 15 DE 27 DE ABRIL DE 2022

ALTERA A REDAÇÃO DAS RESOLUÇÕES
COLAC Nºs 12/2022 e 13/2022. INCLUI BOL-
SISTAS DE MONITORIA.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 30.672 de 19 de
fevereiro de 2002,

CONSIDERANDO:

- as Resoluções COLAC nºs 11/2021, 12/2022 e 13/2022;

- a deliberação do COLAC em sua 272ª Reunião Ordinária, realizada
em 04 de abril de 2022; e

- o constante dos Processos nºs SEI 260009/005421/2021 e SEI-
260009/002646/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Incluir a alínea XV no § 2º do art. 1º da Resolução COLAC
nº 13/2022, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 1º (...)

§ 2º (...)

(...)

XV - Monitoria. ”

Art. 2º - Altera a redação do caput do art. 1º da Resolução COLAC
nº 12/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Instituir a Bolsa Auxilio Retorno, em cota única, aos
estudantes beneficiários da bolsa de Monitoria e aos estudan-
tes cotistas, beneficiários do auxílio cota, ingressantes no en-
sino presencial no ano de 2022 da Universidade Estadual do
Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF."

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2022

RAUL ERNESTO LOPES PALACIO
Presidente

Id: 2388818
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